
	RELATO DO FATO IMPUTADO

O Fomulário de Apuração de Transgressão Disciplinar foi expedido por determinação do Chefe da Baia 4, através do Despacho n.º 058/2019-SJD, publicado no Boletim Interno n.º 224, datado de 30 de fev. de 2039, com a finalidade de apurar indícios de transgressão disciplinar, cometida pelo Sd. QPM 1-0 Mulambão, RG X.159.XXX-A, por ter, em tese, em data de 10 nov. 35, chegado atrasado para assumir serviço para o qual estava devidamente escalado no turno das 07h às 13h, como jogador de feno da equipe “Bravo”. Conforme apontado na Parte n° 008/19, do Supervisor da equipe, o acusado somente entrou em contato telefônico para informar sobre seu atraso às 08h27min e compareceu pronto para assumiu suas funções às 08h48min.
 Com sua conduta, o acusado, Sd. QPM 1-0 Mulambão, RG X.159.XXX-A, incidiu, in thesi, em transgressão disciplinar por violação aos seguintes dispositivos legais:
Regulamento Disciplinar do Exército (Decreto Federal nº. 4.346, de 26 de agosto de 2002). Anexo I:

25. Deixar de participar em tempo, à autoridade imediatamente superior, a impossibilidade de comparecer à OM ou a qualquer ato de serviço para o qual tenha sido escalado ou a que deva assistir;
26. Faltar ou chegar atrasado, sem justo motivo, a qualquer ato, serviço ou instrução de que deva participar ou a que deva assistir.


 4º Sgt. QPM 1-0 Vingador do Futuro, RG 7XXXXXX
                      Encarregado do FATD.





	CIENTE DO MILITAR ESTADUAL APONTADO COMO AUTOR DO FATO

[bookmark: _GoBack]Declaro ter recebido cópia do Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 1XXX/2035-COGER, (fls. 001 à fls. 009), estar ciente que me é facultado estar acompanhado de advogado em qualquer fase do processo administrativo, que tenho conhecimento das disposições constantes no art. 35 do RDE, bem como me está sendo imputado à autoria dos fatos descritos no relato do fato imputado (fls. 009), sendo concedido o prazo de três dias úteis, para que, querendo, apresente por escrito, minhas razões de defesa inicial, indicando testemunhas e solicitando diligências e obtenção das provas que julgar necessárias.

Curitiba, 30 fevereiro 2035.


Sd. QPM 1-0 Mulambão, RG X.159.XXX-A



